
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C Ú P I A 
LEI Nll 1,700 

De 26 de junho de 1969 

, -Da nova r•daçao a artigos da Lei Mun! 
cipal nll ~.683, de 11 de março da 
1969, a da outras providências. 

Artigo 111 - Os artigos 311 a § 111, e o artigo 411, -
da Lei municipal nll 1,683, de 11 de março de 1,969, passam 
a ter ~ seguinte redaçio: 

"Artigo,311 -A aquisição do Serviço municipal da: 
Telefones Automaticos de,Araraquara, pel! Compannis Telaf~ 
nica Brasileira, far-sa-a mediante amissao da açoaa do ca
pital aoc~al desta, a pelo valÔr que fÔr apurado no levan
tamento fÍsico a contabil de que trata o artigo 211 da pre
sente lei. 

§ 111 - Aa açÕes serão emitidas a favor dos atuais 
assinantes do serviço, !• valÔr total igualAao financia••~ 
to efetuado para obtançao do terminal talafonico do seu -- , uso, feitas aa corraçoas que foram aprovadas pelo M&niata-
rio das ComunicaçÕes, 

Artigo 411 - Concluido o levantamento e conhecido o 
VIJlÔr do asêrvo, a Companhia r,lafÔnica Brasileira promOV,! 
ra Assemblaia Geral Extreordinaria da seus acionistas pari) 
o fim da aumentar o seu capital social no montante nacaas.! 
r~o ao cumprimento do disposto no artigq anterior a passa
ra a operar o serviço como sua proprietaria, com a incorpo 
ração do respectivo acêrvo ao seu patrimÔnio". -

, 
Arti9o 211 - Esta lei entrara em vigor na data da 

sua publicaçao. 
Artigo 311 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário, 
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